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PARECER Nº , DE

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO DE Nº 233/2025
De autoria do Deputado Rafael Saraiva, a Moção em epígrafe, amparada pelo artigo 154 do Regimento Interno, aplaude a Equipe do 46º Distrito Policial, composta pela Delegada Fabiana Rossi Valia, pelo investigador Denilson Antônio, pelo agente policial  Walter Fonseca Inácio e pela escrivã Letícia Cardeal de Souza, pela colaboração e ajuda no resgate de um animal acorrentado, vítima de maus-tratos, em 18 de junho de 2025.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 1ª a 5ª Sessões Ordinárias (de 24 a 30/06/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Nos termos do artigo 31, I e § 9º, do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.
É justo o reconhecimento da equipe do 46º Distrito Policial que cumpriu o seu dever ao resgatar um animal que se encontrava acorrentado, sofrendo maus tratos. 
A iniciativa do autor da Moção é procedente.
Isto posto, sob os aspectos que nos cumpre examinar, somos favoráveis à aprovação da Moção de nº 233/2025, conclusivamente.
É o nosso parecer, 
Sala das Comissões, em 

Eduardo Matarazzo Suplicy
Deputado Estadual
